
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro 

 

Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – Rioprevidência 

Sede Administrativa: Rua da Alfândega nº 8, Centro. Rio de Janeiro/RJ – CEP 20070-000 

Telefone: (21) 2332-5151 – rj.gov.br/rioprevidencia 

 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS- PREGÃO ELETRONICO Nº 

014/2024 

 

Sobre o contrato ATUAL: 

 

1. Qual é a data de encerramento do atual contrato? 

     Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

2. Qual é a atual prestadora dos serviços? 

      Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

3. O atual contrato é proveniente de qual nº de pregão e UASG? 

      Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

4. Gentileza disponibilizar o link do site onde poderemos encontrar as informações 

do contrato atual. 

      Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

5. Como é realizada a escala de trabalho no atual contrato? 

      Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

6. Qual convenção coletiva de trabalho é utilizada no atual contrato? 

     Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 
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7. Qual é a data estimada para início das atividades? 

      Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

Dados Gerais do Edital: 

 

8. As informações disponibilizadas no Estudo Técnico Preliminar deverão ser 

consideradas para efeito de elaboração das propostas, ou somente as informações 

constantes no Termo de Referência? 

     Resposta: Apenas o Termo de Referência 

 

Sobre transporte: 

9. Existe transporte público que atende ao local da prestação de serviços? 

Resposta: Vide Edital 

10. Qual é o valor da tarifa?  

Resposta: Vide Edital 

11. Se não, como os funcionários se deslocam até as unidades de serviço atualmente? 

Resposta: Vide Edital 

12. Quais são os valores de vale transporte utilizados por cada funcionário no contrato 

atual? 

Resposta: Vide Edital 

 

Sobre ISSQN 

13. Qual o código de atividade (ISSQN) utilizado?  
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Resposta: 06491- Fornecimento de mão-de-obra em caráter temporário, de 

empregados ou Trabalhadores.  

 

14. Qual o percentual da alíquota de ISS? 

Resposta: Procurar a prefeitura.  

 

15. Poderiam nos disponibilizar o código tributário da cidade? 

Resposta: Procurar a prefeitura.  

 

Sobre salário: 

 

16. Qual é o salário atualmente praticado, por cada função? 

       Resposta: Não é questão inerente ao Edital. 

 

17. Quais salários a administração CONTRATANTE utilizou para composição da 

remuneração deste pregão? 

Resposta: Vide Edital 

 

18. Qual justificativa para a utilização destes salários? 

Resposta: Vide Edital 
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19. As licitantes deverão considerar em suas propostas, obrigatoriamente, os mesmos 

salários utilizados pela administração contratante, sob pena de recusa da proposta e 

consequentemente, desclassificação? 

Resposta: Vide Edital 

 

Sobre hora extra:  

 

20. Os funcionários farão horas extras?  

Resposta: Não 

 

21. Se sim, quantas horas extras por mês? 

Resposta: Não se aplica 

 

22. Quantas horas extras os funcionários farão em dias úteis de segunda a sábado? 

Resposta: Não se aplica 

 

23. Quantas horas extras os funcionários farão em domingos e feriados? 

Resposta: Não se aplica 

 

24. Qual será o critério de pagamento das horas extras? 

Resposta: Não se aplica 
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25. A administração CONTRATANTE previu em seu orçamento, custos referentes a 

hora extra? 

Resposta: Não se aplica 

 

Sobre adicional noturno: 

 

26. Os funcionários trabalharão em horário noturno, entre às 22h e 5h, tendo direito a 

receber o adicional noturno e hora noturna reduzida? 

Resposta: Vide Edital 

 

27. O orçamento da administração CONTRATANTE prevê custos para adicional 

noturno e hora noturna reduzida? 

Resposta: Vide Edital 

 

28. Referente a quantas horas mensais? 

Resposta: Vide Edital 

 

Sobre adicional de insalubridade/periculosidade: 

 

29. Há a necessidade de provisionar adicional de insalubridade ou periculosidade para 

os postos de trabalho?  

Resposta: Vide Edital 
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30. Se sim, qual adicional e em qual grau em porcentagem (10%, 20%, 30% ou 40%)? 

Resposta: Vide Edital 

 

31. Quais postos receberão adicional de insalubridade ou periculosidade? 

Resposta: Vide Edital 

 

32. Quantos postos receberão adicional de insalubridade ou periculosidade?  

Resposta: Vide Edital 

 

33. Para garantir a isonomia entre os licitantes, é necessário prever o valor do 

adicional de insalubridade ou periculosidade nas propostas, sob pena de 

desclassificação da proposta? 

Resposta: Vide Edital 

 

34. Caso não seja necessário prever na proposta, custo com adicional de insalubridade 

ou periculosidade, entendemos que a licitante vencedora deverá realizar laudo técnico 

para comprovar se há ou não incidência dos adicionais e caso comprovado que os 

funcionários executam atividades em locais insalubres ou periculosos, a 

CONTRATADA poderá pedir reequilíbrio do contrato. Correto? 

Resposta: Vide Edital 
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Sobre intervalo para almoço: 

 

35. Sabendo que os postos poderão usufruir de intervalo intrajornada para 

alimentação, gostaríamos de entender: 

 

Os funcionários poderão realizar suas refeições nas instalações da CONTRATANTE, 

sem que haja ônus para a CONTRATADA? 

Resposta: Sim 

 

36. Os postos de trabalho poderão ficar vazios/descobertos durante o intervalo para 

alimentação? 

Resposta: Sim 

 

37. Caso negativo, a CONTRATADA deverá pagar indenização do intervalo 

intrajornada? 

Resposta: Não se aplica 

 

38. A administração previu em seu orçamento, pagamento para indenização da 

intrajornada aos funcionários? 

Resposta: Vide Edital 

 

39. Para quais postos deverá ser prevista a indenização do intervalo intrajornada? 

Resposta: Vide Edital 
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Sobre Convenção Coletiva de Trabalho: 

 

40. Para a estimativa de custos desta licitação, a contratante usou parâmetros da 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) referentes ao ano de 2023, 2024 ou 2025? 

Resposta: Média de várias empresas e convenções coletivas 

 

41. Se a contratante utilizou valores de 2023 ou 2024 para estimar os custos da 

licitação, entendemos que as licitantes devem adotar os mesmos parâmetros na 

elaboração de suas propostas para garantir a isonomia entre as concorrentes e evitar 

que os valores ofertados durante a sessão de lances ultrapassem o orçamento 

estimado, permitindo-se, solicitar a repactuação após a assinatura do contrato para 

adequação dos valores conforme a CCT de 2025, desde que devidamente registrada e 

homologada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Correto? 

Resposta: Deve obedecer a Convenção Coletiva das categorias de cada CBO no 

Edital  

 

42. A contratante autoriza a repactuação contratual para atualização de custos com 

base no artigo 92, §§ 3º e 4º, e no artigo 25, § 8º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021? 

Resposta: Sim 

 

43. Entendemos que a contratada poderá solicitar a repactuação se houver 

homologação de uma nova CCT, desde que sejam respeitadas as regras previstas no 

instrumento coletivo vigente. Correto? 

Resposta: Sim 
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Sobre benefícios 

 

44. Haverá a obrigação de fornecimento de plano de saúde? Se sim, qual a descrição, 

cobertura e abrangência do plano? 

Resposta: Vide Edital 

 

45. Os funcionários recebem algum benefício além do exigido na Convenção da 

Categoria? Em caso positivo, quais benefícios e respectivos valores? 

 Resposta: Consulte a CCT adequada  

 

46. Deverá ser apresentado algum exame clínico específico para contratação dos 

colaboradores? 

Resposta: Vide Edital 

 

47. A CONTRATADA deverá custear algum treinamento específico para os 

funcionários? 

Resposta: Vide Edital 

 

48. A CONTRATADA deverá fornecer infraestrutura, equipamentos de informática 

ou uniformes para execução das atividades? Se sim, gentileza informar quais, bem 

como a sua respectiva quantidade e descrição.  

Resposta: Vide Edital 
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Sobre os insumos: 

 

49. Para fins de isonomia entre as propostas, as licitantes devem ou não cotar em suas 

propostas, mobília para Home Office? 

Resposta: Não 

 

50. A CONTRATADA deverá fornecer algum equipamento para execução das 

atividades, tais como Headsets, apoio para os pés etc.? Se sim, gentileza especificar 

quais equipamentos, as suas características e quantidades necessárias, pois o termo de 

referência não traz menção sobre o fornecimento. 

Resposta: Não 

 

51. A contratada deverá fornecer uniforme e epi para os funcionários? Se sim, 

gentileza especificar: 

° Quais peças de uniforme atendem a necessidade da contratação? 

° Quantas unidades de cada peça atendem a necessidade da administração? 

° Quais epis deverão ser fornecidos? Qual a quantidade? 

Resposta: Vide Edital 

 

52. A CONTRATADA deverá fornecer infraestrutura, central de atendimento, para 

execução das atividades?  

° Se sim, gentileza especificar TODAS as características necessárias para o 

atendimento das atividades. 
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Resposta: Vide Edital 

 

Sobre o contrato: 

53. Quais são os critérios de pagamento do pregão em epígrafe? 

Resposta: Vide Edital 

 

54. Qual será a forma de pagamento das verbas trabalhistas para esta contratação? 

Conta-vinculada bloqueada para movimentação, Fato Gerador, retenção na nota fiscal 

ou pagamento por reembolso? 

Resposta: Consulte seu contador. 

 

55. A CONTRATANTE pagará estas verbas integralmente no faturamento mensal ou 

somente quando ocorrer tais eventos? 

Resposta: Integralmente 

 

A pergunta se dá, pois não identificamos no edital, qual instrumento a ser utilizado 

para a garantia de pagamento de verbas trabalhistas, como 13º (décimo terceiro) 

salário, férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias, multa sobre o FGTS e 

contribuição social para as rescisões sem justa causa e encargos sobre férias e 13º 

(décimo terceiro) salário, como por exemplo, a CONTA-VINCULADA, onde  

 

A nominada Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação afigura-se 

como um instituto muito eficaz na prevenção de possíveis 

inadimplências/inobservâncias dos pagamentos das verbas trabalhistas, 
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previdenciárias e de multas sobre o saldo do FGTS, por parte da empresa contratada 

pela Administração, haja vista que nesta conta são provisionados, ao longo da 

execução contratual, os valores para o pagamento de férias, adicional de férias, 13º 

(décimo terceiro) salário e verbas rescisórias (multas do FGTS) dos trabalhadores da 

contratada pela Administração, os quais serão liberados quando da sua ocorrência. 

 

56. Em relação à comprovação de requisitos mínimos para a contratação dos postos 

de trabalho, percebemos que a Lei nº 11.644/2008 que estabeleceu como exigência 

máxima o tempo de 6 (seis) meses para comprovação prévia de experiência 

profissional, não foi seguida pelo edital de contratação. 

 

“Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 442-

A: 

 

Art. 442-A.  Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses 

no mesmo tipo de atividade.” 

 

Solicitamos a revisão do edital. 

Resposta: Não é uma questão 

 

57. A CONTRATADA deverá prestar GARANTIA CONTRATUAL para o contrato? 

Em qual modalidade? Em qual percentual? 

Resposta: Vide Edital 
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58. A RETENÇÃO para garantia dos direitos trabalhistas dos funcionários, ocorrerá 

por meio da CONTA-VINCULADA? 

Resposta: Vide Edital 

 

59. Será necessário que a CONTRATADA realize a substituição dos funcionários no 

período em que eles estiverem de férias? 

° Caso não seja necessário, a CONTRATADA receberá o valor do posto de trabalho 

de maneira integral? 

° Ou haverá descontos/glosa/retenção no faturamento mensal, referente ao posto vazio 

nesse período? 

° Ou o posto deixará de ser faturado? 

Resposta: Vide Edital 

 

60. A CONTRATADA poderá utilizar softwares ou plataformas digitais, sites etc. para 

registro de ponto dos funcionários? Caso, negativo qual tipo de relógio de ponto 

poderá ser utilizado? 

Resposta: Sim, desde que autorizado pela segurança da gerência de TI.  

 

61. A CONTRATADA deverá manter um preposto exclusivo, nos locais de prestação 

de serviço, diariamente em horário comercial durante o mês inteiro? 

Resposta: Vide Edital 
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62. O preposto poderá ser um dos profissionais que atenderá o escopo contratual? 

Resposta: Não 

 

63. Caso seja necessária a permanência de um preposto diariamente no local da 

prestação de serviços, a CONTRATANTE fornecerá espaço, mobília (mesa e cadeira), 

computador e internet para o preposto? 

Resposta: Vide Edital 

 

Sobre atestados de capacidade técnica operacional: 

 

64. De acordo com o informado no objeto de contratação da licitação em questão, 

entendemos que os serviços a serem executados serão regidos pelo critério de 

dedicação exclusiva de mão obra. Com isto vale ressaltar que conforme entendimento 

do Tribunal de Contas da União, os atestados de capacidade técnica para serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra devem, em regra, comprovar a habilidade da 

licitante na gestão de mão de obra, a exemplo dos Acórdãos 1.443/2014-TCU-

Plenário, Acórdão 553/2016 e 744/2015-TCU-2ª Câmara.  

“Acórdão 1214/2013 - TCU Plenário: 

112. As empresas que prestam serviços terceirizados, em regra, não são especialistas no 

serviço propriamente, mas na administração da mão de obra. É uma realidade de mercado 

à qual a Administração precisa se adaptar e adequar seus contratos. É cada vez mais raro 

firmar contratos com empresas especializadas somente em limpeza, ou em condução de 

veículos, ou em recepção. As contratadas prestam vários tipos de serviço, às vezes em um 

mesmo contrato, de forma que adquirem habilidade na gestão dos funcionários que 

prestam os serviços, e não na técnica de execução destes. 
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114. O que importa é perceber que a habilidade das contratadas na gestão da mão de obra, 

nesses casos, é realmente muito mais relevante para a Administração do que a aptidão 

técnica para a execução dos serviços, inclusive porque estes apresentam normalmente 

pouca complexidade. Ou seja, nesses contratos, dada a natureza dos serviços, interessa à 

Administração certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal 

capacitado e honrar os compromissos trabalhistas, previdenciários e fiscais. (...).” 

° A Administração/contratante possui o mesmo entendimento? as licitantes poderão 

apresentar atestados que comprovem sua expertise no gerenciamento de mão obra? Se a 

resposta for não, pedimos que ela seja seguida de justificativa. 

Resposta: Sim 

 

° Alternativamente, entendemos que poderá ser apresentado atestados similares ao objeto 

em complexidade e características, ou seja, atestados que comprovem gerenciamento de 

mão de obra de porteiro, recepcionista, vigia, controlador de acesso etc. Correto? 

Resposta: A empresa deve ter expertise em contratação de pessoal em área 

administrativa. 

 

Sobre o local da prestação de serviços: 

 

65. Os funcionários trabalharão em locais apropriados, sendo garantido o 

fornecimento de água potável, banheiro sanitário, papel higiênico, energia elétrica, 

local para refeições, cadeira, mesas, micro-ondas e GUARITA/espaço seguro etc.? 

Resposta: Sim 
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66. Os profissionais ficarão expostos as condições climáticas todo o tempo ou terão 

um espaço (guarita)?  

Resposta: Não 

 

67. Será necessário fornecer equipamentos de segurança individual e uniformes 

específicos devido as condições do local de trabalho? Se sim, quais e quantas peças 

de cada item? 

Resposta: Vide Edital  

 

 


